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" CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N 2 	112 - 

Susta integralmente os efeitos do Decreto Municipal n 9 

 18.422, de 23 de agosto de 2023. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte aprova: 

Art. 12  - Ficam integralmente sustados os efeitos do Decreto 18.422 de 23 de agosto de 
2023, que "Regulamenta o disposto no inciso I do § 9 9  do art. 25 e no inciso III do art. 60 da Lei 
federal n 9  14.133, de 1 9  de abril de 2021, no âmbito da administração pública direta, autárquica 
e fundacional.". 

Art. 2 2  — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Justificativa 

DIrleg 

A sustação é medida que se impõe uma vez que se identifica evidente vício de iniciativa 

do Sr. Prefeito de Belo Horizonte em regulamentar Lei Federal — que sequer prevê, nos artigos 

citados no Decreto como base para tanto, que seja necessária regulamentação. Vejamos: 

Art. 12 — Este decreto regulamenta o disposto no Inciso I do 4 9 2  do art. 25 e no Inciso 
III do canut do art. 60 da Lei federal n 2  14.133. de 12  de abril de 2021  para dispor sobre 
a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra 
constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do 
desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no 
ambiente de trabalho, como critério de desempate em licitações, no âmbito da 
administração direta, autárquica e fundacional. 

Vê-se, portanto, que o Decreto ora vergastado serve para regulamentar o disposto no 

inciso I do parágrafo 92  do artigo 25 e no inciso III do caput do art. 60 da Lei Federal n2 

14.133/2021. Antes mesmo de partir à fundamentação do vício de iniciativa, em nome do debate 

democrático, analisar-se-á os dispositivos elencados: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e 
à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 92 O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo 
da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído 
por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

Da leitura dos artigos supracitados, em momento algum se pode concluir que seja 

necessária regulamentação via decreto do conteúdo neles presente. Evidência dessa afirmação 

é o artigo 12 desta mesma Lei, que prevê que o objetivo da legislação é estabelecer normas gerais 

de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou seja, o disposto na Lei 14.133/2021 

já é aplicado a todos os entes federativos sem que seja necessária regulamentação pelos 

respectivos representantes do Poder Executivo em cada um deles. 
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Ademais, também se percebe que a via prevista pela Lei 14.133/2021 para a consecução 

dos objetivos que pretende é o edital, o que é explicitamente previsto no artigo 25, citado no 

Decreto Municipal. Dessa forma, a única conclusão plausível é que cada edital e licitação poderá 

estabelecer o conteúdo previsto na Lei Federal, não sendo aceitável, doravante, que isso seja 

feito por meio de Decreto do Poder Executivo. 

Ainda que todo o exposto não fosse considerado, restaria ainda a discussão acerca do 

vício de iniciativa do Prefeito de Belo Horizonte ao regulamentar Lei Federal. O artigo 84, IV da 

Constituição Federal estabelece a competência privativa do Presidente da República para expedir 

decretos e regulamentos para a fiel execução das leis, o artigo 90, VII da Constituição do Estado 

de Minas Gerais confere ao Governador do Estado a competência privativa para expedir decretos 

e regulamentos para a fiel execução das leis e o artigo 108, VII da Lei Orgânica do Município de 

Belo Horizonte prevê a competência privativa do Prefeito Municipal para a expedir decretos e 

regulamentos para a fiel execução das leis. A repetição textual proposital aponta o padrão lógico 

pretendido pelo constituinte originário, pelo constituinte mineiro e pelo legislador municipal do 

Município de Belo Horizonte: O Presidente da República expede decretos e regulamentos para a 

fiel execução das leis federais; o Governador de Estado para as leis estaduais; e o Prefeito 

Municipal para as leis municipais. 

Qualquer entendimento contrário, além de evidentemente inconstitucional, tornaria o 

ambiente jurídico brasileiro em um cenário caótico em que o Presidente da República poderia 

regulamentar leis municipais e estaduais, o Governador poderia regulamentar leis federais e 

municipais e o Prefeito poderia regulamentar leis federais e estaduais. 

Justamente por não ser esse o caso, não se pode aceitar que o Prefeito de Belo Horizonte 

regulamente Lei Federal — sobretudo uma que não depende de regulamentação — por meio de 

Decreto, como visto no caso concreto através do Decreto Municipal n2 18.422/2023. 

Assim, pelas razões e fundamentos apontados, torna-se imperativa a sustação do referido 

Decreto. 
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